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PORTARIA Nº 055/2022 

 

Altera o art. 2º da Portaria CRCSE nº 

059/2021; Altera o art. 1º da Portaria CRCSE 

nº 012/2022; Altera o art. 2º da Portaria 

CRCSE nº 011/2022; Altera os arts. 3º e 4º da 

Portaria CRCSE nº 011/2022; Altera o art. 1º 

da Portaria CRCSE nº 008/2022; Altera o art. 

1º da Portaria CRCSE nº 007/2022; Altera o 

art. 1º da Portaria CRCSE nº 008/2022; Altera 

o art. 1º da Portaria CRCSE nº 006/2022; 

Altera o art. 1º da Portaria CRCSE nº 

005/2022; Altera o caput e o §1º do art. 1º da 

Portaria CRCSE nº 004/2022; Altera o art. 1º 

da Portaria CRCSE nº 003/2022; Altera o 

inciso II do art. 1º da Portaria CRCSE nº 

002/2022 e Altera o inciso II do art. 1º da 

Portaria CRCSE nº 001/2022.     

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SERGIPE, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais: 

 

Considerando as disposições constantes dos incisos IX, X, XIV, alíneas “a” e “g”, XIX, 

XXII, XXVI, do artigo 16 do Regimento Interno do CRCSE. 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Alterar o artigo 2º da Portaria nº. 059/2021, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 2º Designar os funcionários: Antônio Adelino da Silva, Marylia 

Grazielle Barreto Oliveira e Nelma Rezende de Sá, sob a coordenação 

do primeiro.  

 

Art. 2º Alterar o artigo 1º da Portaria nº. 012/2022, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 1º Fica designado à funcionária Marylia Grazielle Barreto 

Oliveira para o exercício da função de encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais do Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe 

(CRCSE), referente à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
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Art. 3º Alterar o artigo 2º da Portaria nº. 011/2022, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 2º Nomear para compor a Comissão de Implantação da LGPD do 

CRCSE, os seguintes membros:  

 

Ionas Santos Mariano – Coordenador 

Gilvânia Andrade do Nascimento 

Gabriela Marques Silva - Secretária 

Antônio Adelino da Silva      

Gabriel Tavares Soares 

Rita de Cássia Moura Correia dos Santos 

Simone Alves de Souza Santana 

 

Art. 4º Alterar os artigos 3º e 4º da Portaria nº. 010/2022, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 3° O Comitê de TI passa a ser composto pelos seguintes 

membros: Ionas Santos Mariano, Rafael Souza Santos Nascimento e 

Gabriela Marques Silva. 

 

Art. 4° O Assessor de Tecnologia da informação e Assessora da 

Presidência do CRC-SE prestará o apoio técnico e administrativo ao 

comitê de TI. 

 

Art. 5º Alterar o artigo 1º da Portaria nº. 008/2022, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Conduta do Conselho Regional de 

Contabilidade de Sergipe que será composta pelos seguintes 

integrantes: 

 

 

Art. 6º Alterar o artigo 1º da Portaria nº. 007/2022, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 1º Nomear para compor o Comitê de Gestão de Gestão de Riscos 

no âmbito do CRCSE composta dos os seguintes membros: 

 

Integrantes Funções 

Efetivos Suplentes  

Rita de Cássia Moura Correia dos Santos Sandra Regina Menezes dos Santos 

Simone Alves de Souza Santana Marta Maria Costa Nunes 

Ana Paula da Rocha Melo                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            Gabriela Marques Silva 
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Thiago Conceição Mendonça Diretor Executivo 

Simone Alves de Souza Santana Contadora 

Rita de Cássia Moura Correia Santos Chefe do Setor de Fiscalização 

Marta Maria Costa Nunes Assessora de Desenvolvimento Profissional 

Antonio Adelino da Silva Chefe do Setor de Informática 

 

Art. 7º Alterar o artigo 1º da Portaria nº. 006/2022, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Funções Integrantes 

Coordenadora Thiago Conceição Mendonça 

Vice-coordenadora Simone Alves de Souza Santana 

Membros: 

Rita de Cássia Moura Correia Santos 

Marta Maria Costa Nunes 

Gabriela Marques Silva 

Marylia Grazielle Barreto Oliveira 

Ana Paula Rocha Melo 

Jeane Teles Florêncio Machado 

Nelma Rezende Sá 

 

Art. 8º Alterar o artigo 7º da Portaria nº. 005/2022, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 1º Delegar a Thiago Conceição Mendonça – Diretor Executivo 

do CRCSE a competência para efetuar o monitoramento do estrito 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação. 

 

Art. 9º Alterar o caput e o § 1º do art. 1º da Portaria nº. 004/2022, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 1º Designar a Comissão Permanente de Transparência do 

CRCSE, composta dos seguintes membros: 

  

Contador IONAS SANTOS MARIANO (CRCSE 004944/O) 

Contadora RITA DE CÁSSIA MOURA C. DOS SANTOS (CRC 

4200/O) 

Contadora SIMONE ALVES DE SOUZA SANTANA (CRCSE 

4736/O) 

Téc. Contabilidade ANTÔNIO ADELINO DA SILVA 

(CRCSE5000/O) 
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Advogado GABRIEL TAVARES SOARES (OABSE 11537) 

Assessora da Presidência GABRIELA MARQUES SILVA (CPF nº 

XXX.517.585-XX) 

 

§1º A comissão de que trata o caput deste artigo será coordenada pelo 

Contador Ionas Santos Mariano e será secretariado pela Contadora 

RITA DE CÁSSIA MOURA C. DOS SANTOS (CRC 4200/O).  

 

Art. 10 Alterar o art. 1º da Portaria nº. 003/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º Designar colaboradores para exercer a função de fiscal de contrato, de ata de registro 

de preços e de carta-contratos, para o exercício de 2022, conforme tabela abaixo: 

 

TERMOS DE CONTRATO 

CONTRATO CONTRATADO FISCAL 

001/2021 Telefônica Brasil S.A Ana Paula da Rocha de Melo 

003/2021 
Atualização Profissional Contábil e Jurídica 

Ltda  
Ana Paula da Rocha de Melo 

005/2021 
Brasildental Operadora de Planos 

Odontológicos S.A.  
Ana Paula da Rocha de Melo 

007/2021 OPIX Serviços de Tecnologia EIRELI  Antônio Adelino da Silva 

27710404 
ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos 
Ana Paula da Rocha de Melo 

010/2021 Data Corpore Serviços e Representações Ltda Antônio Adelino da Silva 

001/2020 Movi Elevadores e Escadas Rolantes Ltda Gabriela Marques Silva 

003/2020 
Centro de Integração Empresa e Escola – 

CIEE  
Ana Paula da Rocha de Melo 

007/2020 CI Centro de Informações LTDA Antônio Adelino da Silva 

001/2019 Porto Seguro – Companhia de Seguros Gera Antônio Adelino da Silva 

001/2018 Policard Systems e Serviços S.A 
Simone Alves de Souza 

Santana 

002/2018 Mastermaq Software Ltda 
Simone Alves de Souza 

Santana 

004/2018 Sergipe Turismo Ltda Gabriela Marques Silva 

005/2018 Porto Seguro – Companhia de Seguros Gerais Antônio Adelino da Silva 

006/2018 WCA Digital Máquinas Ltda Antônio Adelino da Silva 

008/2018 Multserv Comércio e Serviços Ltda Antônio Adelino da Silva 

009/2018 
SPIDERWARE Consultoria em informática 

Ltda 
Antônio Adelino da Silva 

005/2017 Multserv Comércio e Serviços Ltda Ana Paula da Rocha de Melo 

Contrato de 

Adesão  

Energisa – Distribuidora de Energia – S.A 

 

Gabriela Marques Silva 
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Art. 11 Alterar o inciso II do art. 1º da Portaria nº. 002/2022, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 1º. (...)  

 

II – EQUIPE DE APOIO: 

 Marylia Grazielle Barreto Oliveira 

 Ana Paula da Rocha de Melo 

 

Art. 12 Alterar o inciso II do art. 1º da Portaria nº. 001/2022, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 1º. (...)  

 

II - MEMBROS: 

 Marylia Grazielle Barreto Oliveira; 

 Nelma Rezende de Sá. 

 

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Aracaju/SE, 07 de junho de 2022. 

 

Contadora Maria Salete Barreto Leite 

Presidente do CRCSE 
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